
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
MINAS GERAIS 

N.° 

Assunto 

LEI NP. 192/7+, ..lc  1/09f?': 

AUT3IZA A COJ J 'O D. jUBV 

Serviço 	 o ofi 	micipal de Frei Inocncio, stadc d 
Ujnas Gerais, faz saber que a Cxara &inicipal deõre teu, e eu, Prefei-
tO lUiicipalg  em seu noto, siaciono a seguinte Lei: 

Art. 12.-  Fica  a P:çefeitura .uiicipa1 de Frei mc-
cncio, autorizada a conceder no êxerciçi o de 1975,.  subirenço3s a enti-
dades que abaixo são discriminadas e ate o limite estabelecido, 
TID&i3 	 - 	 VLOfl DA S3VENCS: 

IU3TITUT0 BRASILEIRO DE 	 MUNICIPAL 	700,00 
ASSOCIAC10 MLIEIRA DE 	 00100 
ACJOCIAÇO I11A3ILEIflA DE !fTJNTCIPIOS 500 00 
CAiJUL'. NACIONAL J)E ALflNTAÇ.0 ESCOLAR 	 2.0(4,00 
INDIGENTES E DESV1'.LID0S 	 .0O0,0O 
CAIXAS SC0LAtt3 	 2000,00 
ENTIDADES ESPORTIVAS 	 5 000,00 
3TVENÇOÊS E AUXILIOS EI GEItAL 	 5.0 00,00 

Art2. 2*.; O Orçaiento para o exercício de 1975' 
consignara as doto!s necessarias ao atendento dos enear:'os criados 
pela presente lei, 

Art 	Revogadas as dísposico~s om ácnario 
esta Lei entrara oni vigor a partir do IQ de janeiro de 197, 

M'o, Po---tanto às todas as autoridades a cuen o conhcïici'mto desta 
Lei pertençe±', que a cuiipraci e faan cumprir to inteiraemto co-rio no~  
lo se contem. 

Prefeitura inieial de Frei lnocncio, 03 de dezembro de 1 97+. 

o j..ia Le 1:iLa. 
Prefeito inicipaI. 

Odete afia Cam.1cante Fancio. 

Aux • 3ecrctaria. 


